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DECISÃO - OFÍCIO 

Processo nº: 1009669-77.2021.8.26.0405  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 

Inadimplentes 

Requerente: --------------------------------- 

Requerido: Eletropaulo Metropolitana Elericidade de São Paulo S.A. 

C O N C L U S Ã O - Em 30 de abril de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da Quinta 

Vara Cível da Comarca de Osasco/SP. Eu, Mariana Rodrigues da Silva, Chefe de Seção Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Anote-se. 

 Deverão a parte autora e seu patrono informar desde logo seus respectivos e-mail e telefone nos 

autos (caso não o tenham informado), a fim de viabilizar sua intimação na hipótese de designação 

de audiência virtual, cuja conveniência será analisada oportunamente. 

Diante da afirmação do(a) autor(a) de que não reconhece a legitimidade do(s)  

débito(s) apontado(s) pelo(a) requerido(a) Eletropaulo Metropolitana Elericidade de São Paulo 

S.A., verificam-se presentes elementos que evidenciam a probabilidade do direito. Em paralelo, o 

risco de dano em se tratando de inserção de nome em órgão de proteção ao crédito é presumido. 

Diante do exposto, defiro a tutela de urgência nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil 

para determinar a exclusão do nome de ----------- do(s) cadastro(s) do(s) órgão(s) de proteção ao 

crédito com relação apenas ao(s) apontamento(s) no(s) valor(es) de R$319,64, data da inclusão 

24/03/2021 (conforme extrato Serasajud – pp. 57/58). 

 A presente decisão, devidamente instruída com cópia dos documentos dos autos onde consta a 

qualificação completa da parte autora, tem efeitos de ofício e ficará à disposição do autor no sistema 

SAJ, que deverá ser acessado através do site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br) e reproduzido 

com assinatura digital para encaminhamento pela parte  
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interessada, comprovando-se nos autos no prazo de quinze dias. As respostas deverão ser devolvidas 

diretamente a este juízo, por via eletrônica, no endereço indicado no cabeçalho, consignando, ainda, 

o respectivo número do processo. 

 Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do 

conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, 

art.139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

 Cite(m)-se e intime(m)-se o(a/s) réu(ré/s), por via postal, para contestar o feito no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, advertindo-o de que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de 

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.  

 A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra 

da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 

fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 

do CPC.  

 Em não sendo localizada a parte ré para citação, fica desde logo deferido pedido de diligência para 

a pesquisa de endereço exclusivamente pelos meios eletrônicos de pesquisa (SISBAJUD e 

INFOJUD, que são suficientes a conferir a adoção dos meios úteis e efetivos de obtenção de 

endereço), por inteligência ao artigo 319, § 1º, do CPC, devendo o requerente providenciar o 

recolhimento da taxa devida, no prazo de 5 dias. 

 Com o resultado, havendo endereços ainda não diligenciados nos autos, expeça-se o necessário, 

intimando-se a parte para recolhimento das respectivas custas, caso se trate de justiça paga. Caso 

não sejam localizados endereços, providencie-se edital de citação. Na hipótese, cumpra-se o disposto 

no art. 72, II do CPC. 

 Restando infrutíferas as diligências, desde já defiro a citação por edital nos termos do art. 256, II do 

CPC. Ocorrendo a hipótese, cumpra-se o art. 72, II do CPC. 

   Intime-se. 

Osasco, 30 de abril de 2021. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

  

 


